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DESCRITORES
Taxa de justiça    >    Litisconcórcio activo    >    Coligação activa

SUMÁRIO
1. A taxa de justiça é uma tributação aplicável no âmbito judicial como contrapartida pela prestação de
serviços de justiça e é fixada em função do valor e complexidade do processo, sendo devido o
pagamento da taxa de justiça pelo impulso processual de cada parte. 
2. A parte processual é a pessoa ou cada uma das pessoas que pede a composição do litígio, ou contra
quem ela é pedida. Os sujeitos processuais são, ao invés, as pessoas que podem integrar uma parte ou
uma pluralidade de partes
3. O artigo 447º, nºs 4 e 5 do CPC, bem como os artigos 6º, nº 1 e 13º, nº 6 do RCP tratam
diferentemente as situações de litisconsórcio e de coligação, quer quanto à responsabilidade pelo
pagamento da taxa de justiça, quer quanto à respectiva base de cálculo.
4. Estando em causa uma situação litisconsorcial activa que pressupõe uma única relação material
controvertida, não faz sentido a imposição do pagamento de uma taxa de justiça por cada um dos
sujeitos processuais que compõem a parte activa da relação processual.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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